
DECRETO Nº 080/2016, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2016 
 

 
ESTENDE O TURNO ÚNICO À SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 

   

CLAIRTON PASINATO, Prefeito Municipal de Cacique Doble, Estado do Rio 

Grande do Sul, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.300/2016, de 21 de Outubro de 

2016,  

 

 

DECRETA: 

 

 

             Art. 1º - Fica estendido o turno único à Secretaria Municipal de Assistência Social a 

ser cumprido o horário das 07h00min às 13h00min, de segunda a sexta-feira.  

 

             Art. 2º - O turno único referido no art. 1º vigorará de 01/12/2016 até 31/12/2016, 

ressalvadas as condições estabelecidas para prorrogação constantes na Lei 1.300/2016. 

 

             Art. 3º - Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei 1.300/2016. 

 

             Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

 

             

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACIQUE DOBLE, RS. 

01 DE DEZEMBRO DE 2016 

 

 
 

 

   CLAIRTON PASINATO 

PREFEITO MUNICIPAL  

 

 

Registre-se e Publique-se 

 

 

Marcio Caprini 

Secretário da Administração 


